
Esfera da aplicação do Decreto 20.910 
de 6 de janeiro de 1932 

S. Soares de Faria 

(Parecer) 

1.°) O Código Civil, em relação às obrigações passivas 
da Fazenda Pública, estabeleceu a prescrição de cinco anos 
(178, § 10, n.° VI). Mas esse prazo podia tornar-se indefi-
nitOj sempre que o interessado tomasse a cautela de inter
rompê-lo, pois, por força do disposto no Art. 173, lhe era 
sempre possível não deixar esvair-se o seu direito, pondo 
em ação a força interruptiva, geradora de uma nova pres
crição. 

Para obviar a esse inconveniente, foi editado o Decre
to 20.910, de 6 de janeiro de 1932, com o intuito expresso de 

regular a prescrição qüinqüenal 

e esse diploma, no Art. 1.°, estatuio que 

as dívidas passivas da União, dos Estados e dos 
Municípios, bem assim todo e qualquer direito 
contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, 
seja qual fôr a sua natureza, prescrevem em cinco 
anos, contados da data do ato ou fato do qual se 
originaram. 

Não alterou o prazo prescricional, que continuou a ser o 
mesmo prazo 

de cinco anos 

tal qual prescrevia a lei civil. 
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2.°) Mas, ao revez do que anteriormente acontecia, de
limitou a atividade interruptiva, com o prescrever, no art. 
8.°, que 

a prescrição somente poderá ser interrompida 
uma vez 

e que, a nova prescrição, decorrente do exercício da facul
dade legal, não seria mais de cinco anos, mas passaria a ser 

da metade apenas daquele prazo 

como ficou claramente previsto, no art. 9.° do mesmo de
creto. 

Não alterou, pois, o prazo prescricional, que continuou 

a ser de cinco anos. Cortou a possibilidade das renovações 

sucessivas, tolerou apenas uma, mas ainda assim, com o 

propósito evidente de liberar a Fazenda, restringio aquele 
prazo, da nova prescrição, para a metade, vale dizer para 
dois anos e meio, na hipótese de tratar-se de prescrição 
qüinqüenal. 

3.°) De tal sorte, é óbvio que o diploma em apreço 

não abreviou o prazo prescricional 

que este continuou a ser de cinco anos, mas tão somente 

estabeleceu um prazo menor para o caso especial de, na 

fluência do primeiro, ter obtido o titular do direito contra a 

Fazenda, pela prática de ato interruptivo, a sua inutilização 

e o exurgimento de uma nova prescrição 

I 

4.°) O problema, que o exame do texto do governo di
tatorial provocou, é o de saber a que 

prescrição interrompida 

se refere o Art. 9.°, problema, porém, que só surgio, pelo 
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desconhecimento, de alguns intérpretes e aplicadores, de 

princípios hoje elementares e comesinhos 

a) do instituto da prescrição 
b) do direito intertemporal. 

Porque, si eles estivessem nítidos no pensamento de tais 
manejadores da lei, não poderia surdir a questão, porque, 
evidentemente, o verseto legal não poderia referir-se, que 

não às prescrições, que êle alcançou fluindo, pois outras não 
existiam, subvertidas que foram pela própria ação inter-

ruptiva. 

5.°) Quando uma prescrição se interrompe, ela se es-
váe, do mesmo passo que uma outra a substitúe. E nisso se 
aparta ela da suspensão. Não existe mais a prescrição, que 
estava para consumar-se. O ato interruptivo a destruio e, 
em seu logar, preenchendo o vácuo por ela deixado, colocou 

uma nova prescrição 

que nada tem com a primeira, dela inteiramente desligada, 
autônoma e independente. 

Vejamos a lição de um dos mais autorizados mestres na 
matéria: 

Quando per una delle cause, a cui Pordina-
mento giuridico attribuisce una simile potenza, 
Ia prescrizione rimane troncata e tutto il período 
di tempo già trascorso si há per inesistente si dice 
che Ia prescrizione è interrotta. Potrà o non ri-
cominciare dopo Ia cessazione delia causa inter-
ruttiva m a Ia prescrizione ricominciante stà 
da se, è independente da quella antica, che si 
considera come non avvenuta. (G. PUGLIESE — 

La Prescizione nel Diritto Civile, I, n. 259, ed. 

1911). 

E o douto monografista, páginas adeante, salienta que 

é justamente esse 

conceito específico da interrupção 
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o considerar-se como inexistente todo o período anterior, e 
o aparecimento de u m a nova prescrição. 

"A questo propósito è da aversi che il con
ceito speecifico delia interruzione è questo: che 
dopo 1'atto interruttivo, il quale fa considerare 
come inesistente tutto Vanteriore período di tem
po, Ia prescrizione sia ricominciata. E' quindi 
necessário stabilire il momento iniziale delia no-
vella prescrizione, dopochè è cessata 1'azione delia 
causa instrutiva" (op. cit. n.° 288). 

6.°) Esse conceito específico, a que alude PUGLIESE, não 
admite a menor dúvida. E já TROPLONG, como tantos outros, 

o tinha salientado, com estas palavras incisivas: 

"Interrompre une prescription qui a dejà son 
cours c'est lui apporter un obstacle qui rende 

inutile le temps écoulé, et Ia force à recommencer 

c o m m e si elle ríavait jamais eu de príncipe d'exis-
tence" (De La Prescription, 3.a ed. II, n.° 536). 

GÜILLOARD, no seu clássico tratado, põe em realce, o mes

m o conceito, mostrando que a interrupção destróe a pres-

criação que começara a correr e, de conseqüência, faz surgir 

u m a nova prescrição, com estas palavras: 

"L'interruption a pour effet danéantir dans 

le passe Ia prescription qui avait commencé à 

courir au profit du possesseur ou du debiteur; 

mais aussitôt que Vacte interruptif a produit son 

effet, si, come cela arrive le plus souvent, il n'a 

pas changé Ia situation juridique du possesseur 

ou du debiteur, celui-ci pourra recommencer une 

nouveile prescription acquisitive ou liberatoire", 
etc. (L. GÜILLOARD — D e La Prescription, I, n.° 

264, 2.a ed. 1901). 
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No trecho citado, reporta-se GÜILLOARD a outra passa
gem, em que já havia afirmado o desaparecimento da pres

crição interrompida, como conseqüência da atitude do cre
dor, pleiteando a integridade do seu direito, o concomitante 

aparecimento de uma nova prescrição. 

7.°) LAURENT, nos seus "Príncipes de Droit Civil Fran-
çais", não é menos incisivo, a interrupção faz desaparecer o 

passado, não exercendo influência alguma no futuro 

"avec cet effet qui le temps qui a courru ne peut 
plus être comptó pour servir à 1'acomplissement 
de Ia prescription. Uinterruption efface donc le 
passe: elle n'a pas dinfluence sur Vavenir" (op. 
cit. vol. 32, n.° 77, 3 a ed. 1878). 

MIRABELLI sustenta que a interrupção torna inútil o tem
po passado, e tudo se passa como si, no momeno em que é 
feita, é que tivesse nascido a ação 

rende inutile il tempo passato, come si in quel mo
mento e non prima fosse nata 1'azione (Delia Pres
crizione, 2.a ed. 1915, n. 68). 

8.°) Sobre esse característico, sobre esse efeito espe
cífico da interrupção são concordes todos os autores. Ela 
destróe o tempo passado. (PLANIOL e RIPERT, III, 361). 

Ela determina uma nova prescrição. BARASSI, depois 
de mostrar que a interrupção produz u m efeito diverso da 
suspensão, de salientar que não é um parêntesis aberto no 
curso da prescrição, assinala que tem ela 

per effeto invece Ia cancelazione dei período pres-
crizionale anteriormente decorso; cossichè, cessata 
Ia interruzione, ricomincia a decorrere per ántero 
un período prescrizionale nuovo (Instituzioni di 
Diritto Privato p. 143 let. b ed. 1939). 

De sorte que, a despeito das observações de D'ARGENTJ«S, 

aliás justas, de que a matéria das interrupções é vasta e di-
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ficil: immensa et hujus liei matéria et argumentum nigens 
(TROPLONG, op. cit. n. 539), quanto a este ponto não há dis
sídio, não há discordância; a interrupção anula o passado e 

determina 

o aparecimento de uma nova prescrição 

autônoma, como si nenhuma outra tivesse existido. Todos 
os doutores chamados a capítulo não dissentiriam 

a única prescrição é a que aparece por força do 
áto interruptivo. 

9.°) Ora, é evidente que a lei não podia disciplinar ou 
regular outra prescrição que não aquela que existia ao tem
po em que entrou em vigor. Nem podia referir-se a um 
fantasma, que outra cousa não seria a prescrição apagada, 
cancelada, inutilisada, extinta. Nem podia atingir ou refe
rir-se ao áto que a interrompeu, que este tinha produzido 
todo seu efeito, na vigência da lei antiga, que não foi, neste 
ponto alterada. 

E aqui entramos, na segunda parte, nos princípios re
lativos ao direito intertemporal, não sem, mais uma vez, 
acentuar que a interrupção 

fez surgir uma nova prescrição 

e 
apagou inteiramente o passado. 

II 

10.°) o Decreto 20.910, de 6 de janeiro de 1932, si ti
vesse pura e simplesmente declarado que o prazo de cinco 
anos, para a prescrição a favor da Fazenda ficaria reduzido 
pela metade, teria alcançado as prescrições em curso. E' a 
lição de DERNBÜRG: uma prescrição em curso não deve ser 
julgada segundo a lei vigorante no seu início, mas segundo 
a que entra em vigor durante o curso da prescrição: 
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"Daher ist eine laufende Verjáhrung in der 

Regei nicht nach dem Gesetze zu beurteilen, wel-

ches bei ihrem Beginne galt, sondem nach dem 

Gesetze, das wãhrend des Laufes des Verjáhrung 

in Kraft trat". (Da Pandekten, I, § 36, pg. 73, ed. 

1911). 

Isto si o prazo não foi de todo absorvido, ou si a própria 

lei não determinou o contrário, como aconteceu, por ocasião 

da entrada em vigor do Código Civil Italiano, que sotopoz 

a prescrição a um tratamento singular, no dizer de FERRARA, 

com o determinar que as prescrições iniciadas anteriormente 

ao Código continuassem reguladas pelas leis anteriores, mas, 

no caso de abreviação 

le prescrizioni si compiranno col decorso dei tem

po fissato dal Códice, m a computabile dal giorno 

delFattuazione di esso" (Trattato di Diritto Ci-

vile Italiano, I, pg. 277, ed. 1921). 

11.°) Mas o decreto manteve o prazo de cinco anos, 

não o modificou. Apenas o reduzio no caso de ser interrom

pida a prescrição. Não vige, portanto, aquele princípio. 

Mas teria o decreto força retroativa, para alcançar fatos 

^consumados fora de seu domínio? Não, porque não lhe atri-

buio essa força, e a retroatividade não se desume. E' ne

cessário que seja expressamente declarada. A verdadeira 

xetroatividade não pôde resultar senão de uma disposição 

formal do legislador. E' a lição de um dos mais recentes 

tratadistas da matéria: 

La vraie rétroativité ne peut resulter que d'une 

disposition expresse, le juge, n'est en aucun cas 

autorisé à tirer, soit des travaux preparatoires, 

soit des circonstances qui on preside à Ia confec-

tion de Ia loi, que celle-ci doive être appliqué rè-
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troativement. (PAUL ROÜBIER — Les Conflits des 

Lois dans le temps, n. 63). 

Mesmo os que admitem a desnecessidade de ser expres
sa a vontade da lei, aceitando a retro ação tácita, exigem que 
se possa, com segurança, desumir 

Fintenzione dei legislatore di voler regolare anche 
i fatti sorti prima 

pondo ainda de manifesto que, tratando-se de direito ex-
cecional 

deve interpretarsi restritivamente, e quindi nel 
dubbio non deve ammetersi Ia retroattività (FER
RARA, op. cit. pg. 271). 

12.°) Não sendo retroativa, não podia alcançar fatos 
inteiramente consumados, ao tempo em que entrou em vi
gor. Só podia ter se referido à prescrição em curso e pre-
ceituado que esta só esta é que poderia ser interrompida 
uma vez, e que 

uma vez interrompida, o novo prazo prescricional 
passaria a ser de dois anos e meio. 

Porque, não se tendo atribuído o efeito retroativo, a sua 
função normal é só regular para o futuro — non ad facta 
pretérita revocari. Mas no caso do decreto em apreço, con
correm duas impossibilidades, de ordem material e jurídica 

não pôde atingir a prescrição anterior porque não 
existe, uma vez que desapareceu por força do áto 
interruptivo 

não pôde referir-se a este áto porque produzio 
êle o efeito e... exaurio-se, 

e é cânone fundamental do nosso direito civil e com este 
se afina o constitucional que a lei nova não pôde exercer 
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influência e abranger os fatos consumados sob o império 
da lei antiga. É também a lição da doutrina. E do mesmo 

modo que a lei nova 

non può operare in modo che il fatto sia un non 
fatto, che i rapporti e diritti esistiti siano non 
esistiti (FAGELLA, in BIANCHI, 2.°, pg. 158) 

também não pôde fazer surgir do limbo um fato que a lei 
antiga aniquilou e extinguio, bem assim aquele que deter
minou esse desaparecimento e fez nascer o fato novo e com 
isto se exaurio. 

Deante do exposto, passo a responder as perguntas for
muladas na consulta, de modo global, pela seguinte fôrma: 

o decreto n. 20.910 só se refere àsgprescrições que 
encontrou em curso, que terão a sua duração nor
mal, no caso de cinco anos. A interrupção a que 
alude é a que fôr feita já sob o seu domínio, e só 
então é que, a partir dela, começará a correr o 
novo prazo, de dois anos e meio. 


